
ABES-MG promove ato contra a MP do Saneamento
A ABES-MG promoveu, em 31 de agosto, no auditório do Crea Minas, o Dia Nacional contra a MP do Saneamento. 

O ato foi realizado, simultaneamente, em 18 capitais brasileiras para manifestar o repúdio das entidades do setor à Medida 
Provisória 844, conhecida como MP do Saneamento. O objetivo é alertar a sociedade para o risco de desestruturação do setor 
com a aprovação da MP, que revisa o Marco Legal do Saneamento, e já recebeu mais de 500 pedidos de emendas, desde 
sua assinatura pelo presidente Michel Temer, em 6 de julho. A ABES, a ABAR (Associação Brasileira das Agências Regulado-
ras), a AESBE (Associação Brasileira das Empresas Estaduais de Saneamento) e Assemae (Associação Nacional dos Serviços 
Municipais de Saneamento) alertam que, além de inconstitucional por não abrir a discussão com as entidades representativas 
e a sociedade brasileira, a MP afeta a titularidade dos municípios, o subsídio cruzado e a lógica dos ganhos de escala, preju-
dicando o investimento em municípios mais pobres e gerando o aumento das tarifas de água e esgoto em todo Brasil. Entenda 
o retrocesso: www.abes-mg.org.br 

Antônio Giacomini assina o livro de posse.

ABES-MG 
compõem a 
Direção do 
CBH Baixo 
Paranaíba

Em 3 de agosto de 2018, o representante da ABES-
-MG junto ao Comitê de Bacia Hidrográfica dos Afluentes 
Mineiros do Baixo Paranaíba (CBH PN3), Antônio Giacomi-
ni Ribeiro, foi eleito vice-presidente do comitê. A ABES-MG 
passa a compor a nova diretoria juntamente com o presiden-
te, Gustavo Malaco, a secretária Elaine Aparecida Santos 
e a secretária adjunta, Anamaria Moya Rodrigues. Eleitos 
de forma unânime, a chapa agradeceu a confiança dos 
demais conselheiros e, se comprometeu a dar continuidade 
e intensificar o trabalho desenvolvido pela diretoria anterior, 
presidida por Marcelo Gouveia. Antônio Giacomini destaca 
que o CBH PN3 representa um espaço diversificado e de-
mocrático que busca trabalhar para superar os desafios de 
forma a assegurar água, em quantidade e qualidade, para 
a atual e futuras gerações na bacia.
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ABES-MG toma posse em três comitês
A Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental 

(ABES-MG), tomou posse como conselheira, representante da socie-
dade civil e entidade técnico científica, em três comitês de bacia 
hidrográfica de Minas Gerais. Em 6 de agosto, Maria do Carmo 
Varella, esteve no município de Guarani para assumir a vaga de titu-
lar no CBH dos Rios Pomba e Muriaé, pertencentes à bacia federal 
do Rio Paraíba do Sul. Dia 8 de agosto, em Divinópolis, a enge-
nheira Heloísa Grego, tomou posse em nome da ABES-MG como 
conselheira titular no CBH do Rio Pará. Na mesma data, em Belo 
Horizonte, aconteceu a reunião de posse do CBH Rio das Velhas, 
onde a ABES-MG assumiu a vaga de titular, representada por Valter 
Vilela, que também representa a entidade no Conselho Estadual de 
Recursos Hídricos (CERH). Todos assumem o mandato para a gestão 
2018/2021. 

Copam institui o prêmio “Natureza 
Gerais” 

Publicado no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, em 
primeiro de agosto de 2018, a Deliberação Normativa COPAM nº 
224, que institui o prêmio “Natureza Gerais”. O objetivo é valorizar, 
reconhecer e divulgar ações e projetos que contribuam para a preser-
vação e melhoria da qualidade ambiental em Minas Gerais. O prê-
mio “Natureza Gerais” será concedido aos indicados pelos membros 
do Plenário do Copam, anualmente, e compreende as categorias: 
I - melhor ação ou projeto ambiental promovido por órgãos ou entida-
des públicas; II - melhor ação ou projeto ambiental promovido pela 
sociedade civil, incluindo instituições de ensino privadas, organiza-
ções não governamentais e entidades de classe; III - melhor ação ou 
projeto ambiental promovido pelo setor produtivo; IV - melhor exemplo 
em cidadania ambiental, destinado exclusivamente a pessoas físicas 
que, por suas ações, se destaquem na defesa e preservação do meio 
ambiente. www.abes-mg.org.br 


